
TEMPO DE FÉRIAS VERÃO (1º e 2º CEB) 

As  inscrições do TEMPO DE FÉRIAS para os alunos que estão matriculados no 1º e 2º CICLO DO 

ENSINO BÁSICO ocorrem exclusivamente de 20 de MAIO a 3 de JUNHO e serão validadas de 
4 a 15 de junho. 

Serão aceites apenas as inscrições que cumpram as seguintes condições: 

 Limite de inscrição até 7 semanas das 9 disponíveis; 

 Declaração da entidade patronal — obrigatória para todos os membros 
não dependentes do agregado familiar, comprovando que se encontram a 
trabalhar durante o período solicitado; 

 Trabalhadores independentes ou empresários — declaração emitida pelo contabilista ou 
documento equivalente que comprove atividade profissional no período pretendido. 

 Ambos os membros não dependentes do agregado têm de comprovar que estão em atividade 
profissional; 

 A inscrição não é aceite apenas com a declaração de um dos progenitores a trabalhar; 

 Sem estes documentos a inscrição não será validada; 
 Ter saldo disponível para pagamento (pagamento regularizado até segunda feira da semana 

anterior ao início de cada semana de atividade); 

 O não pagamento anula a inscrição; 
 

O horário normal de funcionamento é das 9h00 às 17h30, existindo a opção de 
prolongamento de horário mediante a respetiva inscrição e pagamento. 

Para efetuar a inscrição é necessário inscrever-se nas semanas de férias pretendidas, e caso necessite 
de prolongamento de manhã ou tarde, efetuar essa também essa(s) opção/ opções nas mesmas 
semanas, consoante as seguintes escolas: 

ESCOLAS DA FREGUESIA DA CIDADE: 

- Aceder ao GIAE com o acesso de encarregado de educação,  

 https://apvm.giae.pt/ e selecionar:  Serviços de Apoio à Família - Requisições  

ATENÇÃO: ALUNOS COM DÍVIDAS SÓ PODERÃO FREQUENTAR O TEMPO DE FÉRIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DO 

VALOR TOTAL DA DÍVIDA.  

ESCOLAS DAS OUTRAS FREGUESIAS:  

Inscrição no link da JUNTA DE FREGUESIA da respetiva escola disponível na página do Município  

https://cm-tvedras.pt/educacao/eventos-e-projetos/tempo-de-ferias/ 

Os preços constantes na tabela de comparticipação de valor semanal, incluem os serviços de 
refeição, sendo da responsabilidade dos encarregados de educação os lanches da manhã e da 
tarde. 

Mais informações: https://cm-tvedras.pt/educacao/eventos-e-projetos/tempo-de-ferias/ 

 



 

Obrigatória entrega  
declaração da entidade patronal 

de todos os membros não 
dependentes que compõem o 

agregado familiar, 
comprovando que se encontram a 

trabalhar durante o período 
solicitado. 

 

Inscrição apenas em 7 
semanas das 9 disponíveis 

MAIS INFORMAÇÕES: 
 www.cm-tvedras.pt/educacao/apoio-a-familia/tempo-de-ferias  
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